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DIARIO DE NOTICIAS

! Diagnésticos da América S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME n° 61.486.650/0001-83 - NIRE n° 35.300.172.507
Ata da Reuniéo do Conselho de Administracéo Realizada em 03/10/2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 03/10/2022, as 09h, na sede social de Diagndsticos da América S.A., localizada na Avenida Jurua 434, Alphaville, em Barueri/SP
(“Companhia”). 2. Convocacéo e Presenca: Dispensada a convocagéo em razao da presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administragao, nos termos do arti-
go 20, paragrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. 3. Composicao da Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Walquiria Nakano Eloy Favero, Secretaria.
4. Ordem do Dia: Reuniram-se os Conselheiros da Companhia para: (i) De acordo com o disposto no inciso XXII do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia e no artigo 59,
paréagrafo 1°, da Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”), examinar, discutir e deliberar sobre a captacéo de recursos
mediante a reallza(;ao da décima sétima emissao, pela Companhia, de debéntures simples, nao conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, em até 3 (trés) séries (‘De-
béntures” e “Emissdo”, respectivamente), no valortotal de R£1 .200.000.000,00, podendo ser reduzida caso nao haja exercicio de Opgéo de Lote Adicional dos CRI (conforme
abaixo definido) observado o montante minimo correspondente a R$ 1.000.000.000,00 (“Montante Minimo”); (ii) Deliberar sobre a celebracao, pela Companhia, de todos e
quaisquer instrumentos necessarios a emissao das Debéntures e dos certificados de recebiveis imobiliarios da 1%, 2* e 3 séries da 94* emissao da VERT Companhia Securi-
tizadora (“Securitizadora” ou “Debenturista”), que serdo emitidos com lastro nas Debéntures (‘CRI"), e serdo objeto de oferta publica de distribuicao, nos termos da Instrucao
da Comissao de Valores Mobiliarios (‘CVM”) n.° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrucdo CVM 400”) e da Resolugéo da CVM n.° 60, de 23 de dezembro
de 2021 (“Resolucéo CVM 60” e “Oferta”, respectivamente), incluindo, mas n&o se limitando, aos seguintes contratos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura de Emissdo
Privada de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografaria, em Até 3 (Trés) Séries, da 17¢ (Décima Sétima) Emissao da Diagndsticos da América
S.A” (“Escritura de Emiss&0”), a ser celebrado entre a Companhia e a Securitizadora; e (b) o “Contrato de Coordenagao, Colocagéo e Distribuicao Publica, sob o Regime de
Garantia Firme de Colocagao, de Certificados de Recebiveis Imobilidrios das 1% (Primeira), 2% (Segunda) e 3° (Terceira) Séries da 947 (Nonagésima Quarta) Emissdo da VERT
Companhia Securitizadora” (“Contrato de Distribuicao”), a ser celebrado entre a Securitizadora, a Companhia e a instituicdes intermedidrias a serem contratados para realiza-
¢ao da Oferta (“Coordenadores”); (iii) Deliberar sobre a autorizagao a Companhia para: (a) celebrar, efetivar e negociar todos os termos e condices relacionados as delibera-
¢Oes para a Emiss@o e a Oferta, inclusive para celebrar todos e quaisquer atas, livros, procuragdes, notificagdes, comunicacdes, requerimentos, formuldrios, instrumentos,
contratos, anexos, documentos e seus eventuais aditamentos relacionados a Emissao e a Oferta e praticar todos os atos necessarios ou convenientes a realizagao da Emissao
e da Oferta; e (b) contratar (1) os Coordenadores; e (11) os demais prestadores de servicos para a Emisséo e a Oferta, incluindo instituicao prestadora de servicos de escritura-
cao das Debéntures (“Escriturador”), instituicao prestadora de servicos de banco liquidante das Debéntures (“Banco Liquidante”), agente fiducidrio (“Agente Fiduciario dos
CRI”), assessores legais, agéncia de classificagéo de risco, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorarios; e (iv)
Ratificar todos os atos j& praticados relacionados as deliberacées acima. 5. Deliberagoes: Apds andlise e discussao das matérias constantes da ordem do dia, a totalidade dos
membros do Conselho de Administragéo deliberou, sem ressalvas: (i) Autorizar a realizagao da Emissao e a celebragéo pela Companhia, na qualidade de emissora das De-
béntures, da Escritura de Emissao, bem como de eventuais aditamentos que se fagam necessarios, com as seguintes caracteristicas e condigdes principais, as quais serdo
detalhadas e reguladas no ambito da Escritura de Emissao: (a) Valor Total da Emissao: O valor total da Emissao sera de R$ 1.200.000.000,00 (“Valor Total da Emiss&o”),
observado que o Valor Total da Emissao podera ser reduzido caso nao haja exercicio de Opgao de Lote Adicional dos CRI (observado (1) o Montante Minimo, sendo que, nesse
caso, as Debéntures que eventualmente ndo forem subscritas e integralizadas serdo canceladas nos termos previstos na Escritura de Emisséo, sendo que o Valor Total da
Emissao sera definido apés a conclusdo do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), (1) que o montante a ser atribuido as Debéntures DI (conforme abaixo
definido) esta limitado a R$333.334.000,00 (“Montante Maximo das Debéntures DI")), devendo, neste caso, a Companhia formalizar referida redugéo por meio de aditamento
a Escritura de Emissao, sem necessidade de aprovagao da Debenturista e demais partes da Escritura de Emissao, deliberagéo societaria da Companhia ou aprovagéo em
assembleia especial de titulares de CRI; (b) Coleta de Intengbes de Investimento: Sera adotado o procedimento de coleta de intengbes de investimento, organizado pelos
Coordenadores, nos termos do artigo 23, paragrafos 1° e 2°, e dos artigos 44 e 45 da Instrugao CVM 400, com recebimento de reservas, inexistindo valores maximos ou mini-
mos, para defini¢ao (i) do nimero de séries da emissao dos CRI e, consequentemente, do nimero de séries da emissao das Debentures, ressalvado que qualquer uma das
séries das Debéntures e, consequentemente, dos CRI, podera ser cancelada; (ii) do volume final da Emisséo dos CRI e, consequentemente, do volume final da Emissao das
Debéntures, considerando a eventual emissao de CRI em razao do exercicio parcial ou total de opcao de lote adicional dos CRI nos termos da Instrugdo CVM 400 (“Opcéo de
Lote Adicional’); (iii) da quantidade de CRI a ser emitida e alocada em cada série da emissao dos CRI e, consequentemente, da quantidade de Debéntures a ser emitida e
alocada em cada série da emissao das Debéntures, observado o Montante Maximo das Debéntures DI; e (iv) da taxa final de remuneracao de cada série dos CRI e, conse-
quentemente, da taxa final de remuneracao de cada série das Debéntures (“Procedimento de Bookbuilding’). A Escritura de Emissao sera objeto de aditamento para refletir o
resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem necessidade de aprovacao da Debenturista e demais partes da Escritura de Emissao, deliberacéo societaria da Companhia
ou aprovagao por assembleia especial de titulares de CRI; (c) Numero da Emissao de Debéntures: As Debéntures representam a 17* (décima sétima) emissao de debéntures
da Companhia; (d) Quantidade: Serao emitidas 1.200.000 Debéntures, observado que a quantidade de Debéntures podera ser diminuida observado o Montante Minimo,
respeitado o Montante Méximo das Debéntures IPCA. Apds a definicéo acerca da quantidade final de Debéntures mediante a conclusao do Procedimento de Bookbuilding, a
Escritura de Emisséo sera objeto de aditamento sem necessidade de aprovagéo da Debenturista e demais partes da Escritura de Emiss&o, deliberagéo societaria da Compa-
nhia ou aprovagao por assembleia especial de titulares de CRI; (e) Valor Nominal Unitario: As Debéntures terao valor nominal unitdrio de R$1.000,00, na Data de Emissao
(“Valor Nominal Unitério”); (f) Numero de Séries: A Emisséo de Debéntures sera realizada em até 3 (trés) séries, no sistema de vasos comunicantes, de modo que a quantida-
de de séries das Debéntures a serem emitidas serd definida apds a concluséo do Procedimento de Bookbuilding, ressalvado que qualquer uma das séries das Debéntures
podera ser cancelada, conforme resultado do Procedimento de Bookbuilding, sendo que (i) as Debéntures objeto da Emissao distribuidas no &mbito da 12 (primeira) série sdo
as “Debéntures DI", (i) as Debéntures objeto da Emissao distribuidas no ambito da 2% (segunda) série s@o as “Debéntures IPCA I” e (iii) as Debéntures objeto da Emisséo
distribuidas no ambito da 3° (terceira) série sdo as “Debéntures IPCA II". Nao havera a fixacao de lotes minimos ou méximos; (g) Destinacao dos Recursos: Independente-
mente da ocorréncia de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes da Escritura de Emiss&o ou do resgate antecipado das Debéntures e, consequentemente, dos
CRiI, os recursos liquidos obtidos e captados pela Companhia com a Emissao das Debéntures DI, a Emissao das Debéntures IPCA | e a Emissao das Debéntures IPCA Il serdo
destinados, pela Companhia, (i) (a) até a Data de Vencimento dos CRI DI (conforme definido abaixo), no caso da Emisséo das Debéntures DI, (b) até a Data de Vencimento dos
CRI IPCA | (conforme definido abaixo), no caso da Emissao das Debéntures IPCA |, e (c) até a Data de Vencimento dos CRI IPCA Il (conforme definido abaixo), no caso da
Emissao das Debéntures IPCA I, ou (ii) até que a Companhia comprove a aplicagao da totalidade dos recursos obtidos com a emissao das Debéntures, o que ocorrer primei-
ro, diretamente ou através de suas subsidiarias, desde que sejam sociedades controladas da Companhia, em que aplicar recursos obtidos com a emissao de Debéntures
(“Subsididrias”), sendo certo que, ocorrendo resgate antecipado ou vencimento antecipado das Debéntures, as obrigagdes da Companhia e as obrigagdes do Agente Fiducia-
rio dos CRl referentes a destinagao dos recursos perdurargo até a Data de Vencimento dos CRI DI, Data de Vencimento dos CRIIPCA |, ou a Data de Vencimento dos CRIIPCA
II, conforme o caso, ou até a destinacdo da totalidade dos recursos ser efetivada, o que ocorrer primeiro, para pagamento de gastos, custos e despesas ainda nao incorridos,
pela Companhia ou pelas Subsidiarias, diretamente atinentes ao pagamento de aluguéis (“Locacdes Lastro”), de determinados imdveis e/ou empreendimentos imobiliarios a
serem descritos na tabela 1 do Anexo | a Escritura de Emisséo, observada a forma de utilizagao dos recursos e o cronograma indicativo da utilizagéo dos recursos a serem
descritos na Escritura de Emisséo, respectivamente; (h) Vinculagdo aos CRI: Apés a subscricéo das Debéntures pela Securitizadora, as Debéntures seréo vinculadas aos
CRiI objeto das 1%, 2% e 3% séries da 94° emissao da Securitizadora, a serem distribuidos por meio da Oferta, no &mbito de securitizag@o de créditos imobilidrios, conforme
previsto na Medida Proviséria n°. 1.103, de 15 de margo de 2022 e enquanto em vigor, e no Contrato de Distribuicao; (i) Forma e Comprovacéo de Titularidade: As Debéntu-
res serao emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emisséo de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada
pelo extrato de conta de depdsito emitido pelo Escriturador; (j) Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, portanto, ndo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia;
(k) Espécie: As Debéntures serao da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Agdes, sem garantia e sem preferéncia; (I) Data de Emissao:
A data de emisséo das Debéntures serd aquela a ser definida na Escritura de Emisséo (“Data de Emissao”); (m) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipteses de
resgate antecipado total das Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao,
(i) o prazo das Debéntures DI sera de aproximadamente 5 (cinco) anos contados da Data de Emissao das Debéntures, vencendo-se na data a ser indicada na Escritura de
Emisséo (“Data de Vencimento das Debéntures DI"); (ii) o prazo das Debéntures IPCA | sera de aproximadamente 7 (sete) anos contados da Data de Emiss&o das Debéntures,
vencendo-se na data a ser indicada na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures IPCA I"); e (iii) o prazo das Debéntures IPCA Il sera de aproximadamente
10 (dez) anos contados da Data de Emissao das Debéntures, vencendo-se, na data a ser indicada na Escritura de Emissao, (“Data de Vencimento das Debéntures IPCA II” e,
em conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures DI e a Data de Vencimento das Debéntures IPCA |, “Data de Vencimento das Debéntures”); (n) Forma de Subscri¢ao
e de Integralizagdo: As Debéntures serao subscritas pela Debenturista por meio da assinatura de boletim de subscricéo das Debéntures, conforme modelo a ser previsto no
Anexo |V a Escritura de Emissao. As Debéntures serao integralizadas pela Debenturista nas mesmas datas de integralizagéo dos CRI (cada uma, uma “Data de Integralizacao”),
a vista e em moeda corrente nacional, pelo Preco de Integralizagao (conforme abaixo definido); (o) Prego de Integralizagao: O preco de integralizacao das Debéntures (i) na
primeira Data de Integralizacao, pelo Valor Nominal Unitario das Debéntures, e (i) apds a primeira Data de Integralizagao, pelo Valor Nominal Unitério das Debéntures DI, Valor
Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA | e Debéntures IPCA Il, acrescido da respectiva Remuneracéo (conlorme abaixo definida), calculada pro rata temporis, na
forma prevista na Escritura de Emisséo, desde a primeira Data de Integralizacéo até a data da efetiva integralizagao (“Preco de Integralizacao”). As Debéntures poderao ser
integralizadas com &gio ou desagio, conforme definido, de comum acordo, pelos Coordenadores e desde que aprovado pela Companhia, no ato de subscricao dos CRI, sendo
certo que, caso aplicavel deverd ser observado o disposto na Escritura de Emissao; (p) R A ivo Total: A Companhia poderd, apés o decurso de (i) 30
(trinta) meses para as Debéntures DI; (i) 48 (quarenta e oito) meses para as Debeéntures IPCA | e (iii) 60 (sessenta) meses para as Debéntures IPCA II, contados da Data de
Emissao, observados os termos e condlg:oes da Escritura de Emissao, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Debenturista e, consequentemente dos
titulares dos CRiI, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures ou da totalidade de cada uma das séries das Debéntures de forma independente,
sendo vedado o resgate parcial (“Besgate Antecipado Facultativo Total”). O Resgate Antecipado Facultativo Total sera realizado mediante o pagamento dos valores estabele-
cidos e na forma da Escritura de Emissao, observada a incidéncia de prémio para as Debéntures DI, conforme previsto na Escritura de Emissao; (q) Resgate Antecipado
Total por Alteracao de Tributos: Caso a Companhia tenha que acrescer qualquer valor aos pagamentos por ela devidos nos termos da Escritura de Emisséo, a Companhia
podera, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures, a qualquer tempo e com comunicado a Debenturista, ao Agente Fiduciario dos
CRil, ao Escriturador, ao Banco Liquidante de, no minimo, 5 (cinco) Dias Uteis da data proposta para o resgate, informando (a) a data em que o pagamento do prego de resga-
te das Debéntures seré realizado; (b) descri¢ao pormenorizada do fundamento para pagamento do tributo em questao; e (c) demais informagoes relevantes para a realizacao
do resgate antecipado da totalidade das Debéntures. Sera permitido o resgate antecipado da totalidade das Debéntures, sendo vedado o resgate parcial ou o resgate total de
apenas uma das séries, das Debéntures, com o consequente cancelamento das Debéntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitario das Debéntures DI e Valor
Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA | e Debéntures IPCA 1, acrescido da Remuneragao das Debéntures da respectiva série, calculada pro rata temporis, desde
a primeira Data de Integralizac@o ou a Data de Pagamento de Remunerag&o das Debéntures da respectiva série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a
data do efetivo pagamento, bem como de eventuais Encargos Moratérios (conforme abaixo definido) devidos e sem qualquer prémio; (r) Oferta Facultativa de Resgate Ante-
cipado: A Companhia podera, a seu exclusivo critério, realizar oferta facultativa de resgate antecipado dirigida & totalidade das Debéntures ou a totalidade das Debéntures de
uma determinada série, com o consequente cancelamento das referidas Debéntures, que venham a ser resgatadas, que seré enderecada a Debenturista, de acordo com os
termos e condicdes a serem previstos na Escritura de Emissédo (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”); (s) Amortizacao Extraordinaria Facultativa: A Companhia
poderd, apds o decurso de (i) 30 meses para as Debéntures DI; (ii) 48 meses para as Debéntures IPCA | e (iii) 60 meses para as Debéntures IPCA Il, contados da Data de
Emissao, inclusive, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Debenturista e, consequentemente, dos titulares dos CRlI, realizar a amortizagao antecipada
da totalidade das Debéntures ou por série, limitada a 98% do Valor Nominal Unitério das Debéntures DI e Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA | e Debén-
tures IPCA II, e desde que o saldo remanescente das Debéntures, , apés a realizacdo da amortizac@o extraordinaria néo seja inferior a R$100.000.000,00. A Amortizagéo
Extraordinaria Facultativa sera realizada mediante o pagamento dos valores estabelecidos e na forma da Escritura de Emissao; (t) Atualizagao Monetaria: o Valor Nominal
Unitario das Debéntures DI ndo sera atualizado (“Valor Nominal Unitério das Debéntures DI”). O Valor Nominal Unitério das Debéntures IPCA | e das Debéntures IPCA Il ou o
saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures IPCA | e das Debéntures IPCA II, conforme o caso, sera atualizado monetariamente pela variacédo acumulada do IPCA, a
partirda primeira Data de Integralizagao, inclusive, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Uteis, até a data do efetivo pagamento (“Atualizacdo Monetéria”),
sendo que o produto da Atualizagdo Monetaria das Debéntures serd incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitario das Debéntures IPCA | ou ao saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures IPCA |, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures IPCA I”) e ao Valor Nominal Unitério das Debéntures IPCA Il ou
a0 saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures IPCA II, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures IPCA II” e, quando em conjunto o Valor No-
minal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA I, “Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA | e Debéntures IPCA II"). A Atualizacao Monetdria sera calculada
de acordo com a férmula a ser prevista na Escritura de Emissao; (u) R -acdo das Debéntures: (i) sobre o Valor Nominal Unitério das Debéntures Dl incidirdo juros re-
muneratérios correspondentes a 100,00% da variagao acumulada das taxas medias didrias dos DI - Depésitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na
forma percentual ao ano, base 252 dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo, no informativo didrio disponivel em sua pagina na inter-
net (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI"), capitalizada exponencialmente, acrescida de sobretaxa (spread) a ser definida em Procedimento de Bookbuilding, a ser realizado no
ambito da Emissao dos CRl, e, em qualquer caso, limitado ao maximo de 0,90% ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneracéo
das Debéntures DI"); (ii) sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures IPCA | incidirao juros remuneratdrios prefixados correspondentes a um determinado per-
centual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado a maior taxa entre (“Taxa Teto IPCA I"): (ii.a) 0,85% ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2028, basea-
da na cotacéo indicativa divulgada pela Associacao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (‘ANBIMA”), em sua pagina na internet (http://www.an-
bima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior a data de realizagao do Procedimento de Bookbuilding ou (ii.b) 6,60% (seis inteiros e sessenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneracao das Debéntures IPCA I); (iii) sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado das
Debéntures IPCA Il incidir&o juros remuneratérios prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding,
limitado & maior taxa entre (“Taxa Teto IPCA II"): (iii.a) 0,95% ao ano, base 252 Dias Uteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, baseada na cotacéo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.
br), a ser apurada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior a data de realizag@o do Procedimento de Bookbuilding ou (iii.b) 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracéo das Debéntures IPCA II” e, em conjunto com a Remuneracéo das Debéntures
DI e a Remuneracao das Debéntures IPCA |, “Remuneracao das Debéntures”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
desde a primeira Data de Integralizagao, ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures DI, ou a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures IPCA | ou
a Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures IPCA Il imediatamente anterior (inclusive), conforme apllcavel até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remu-
neragéo das Debéntures DI, a Remunera@ao das Debentures IPCA | e a Remuneragéo das Debéntures IPCA Il sera calculada conforme formula a ser prevista na Escritura de
Emissao; (v) P: daR cao das De DI, da Re -acdo das Debéi IPCA | e da Re das D es IPCA II: Sem prejuizo dos
pagamentos em decorréncia de resgate antecipado e amortizagao extraordlnarla das Debéntures DI, das Debéntures IPCA | e das Debéntures IPCA Il ou de vencimento an-
tecipado das obrigacbes decorrentes das Debéntures DI, das Debéntures IPCA | e das Debéntures IPCA II, nos termos previstos na Escritura de Emissao, a Remuneragéo das
Debéntures DI, a Remuneracao das Debéntures IPCA iea Remuneracéo das Debéntures IPCA I serd. paga a partir da Data de Emissao nas datas a serem previstas do
Anexo lll 4 Escritura de Emisséo (com relagéo as Debéntures DI, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures DI”, com relagao as Debéntures IPCA
|, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures IPCA I”, com relacao as Debéntures IPCA |I, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracao
das Debéntures IPCA II” e, quando referidas em conjunto, “Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures”); (w) Pag do Valor inal Unitario: Sem prejuizo
dos pagamentos em decorréncia de resgate antecipado e amortizacao extraordinaria das Debéntures, ou de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debén-
tures, nos termos previstos na Escritura de Emiss&o, (i) o Valor Nominal Unitério das Debéntures DI serd amortizado em 1 (uma) Unica parcela devida na Data de Vencimento
das Debéntures DI; (ii) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures IPCA | sera amortizado em 1 (uma) Unica parcela devida na Data de Vencimento das Debéntures
IPCA 1; e (iii) o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures IPCA Il serd amortizado em 3 (trés) parcelas, sendo (a) a primeira em 2030, no valor correspondente a
33,3333% do saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures IPCA Il, (b) a segunda em 2031, no valor correspondente a 50,0000% do saldo do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures IPCA II, e (c) a ltima, na Data de Vencimento das Debéntures IPCA |1, no valor correspondente a 100,0000% do saldo do Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures IPCA II; (x) Colocagao: As Debéntures serao objeto de colocagao privada, sem a intermediacao de instituicdes integrantes do sistema de
distribuicao de valores mobilidrios, ndo estando sujeitas, portanto, ao registro de emissao perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
e ao registro perante a ANBIMA, conforme a ser previsto na Escritura de Emisséo; (y) Encargos Moratdrios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor de-
vido pela Companhia ao Debenturista nos termos da Escritura de Emisséo, adicionalmente ao pagamento da respectiva Remuneracao das Debéntures e Atualizagdo Mone-
taria, conforme aplicavel, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirao,
independentemente de aviso, notificacéo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (i) multa moratdria, irredutivel e de natureza nao compensatdria, de 2% (“Encargos Moratérios”); (z) Vencimento Anteci-
pado: Suijeito ao disposto na Escritura de Emissao, a Debenturista devera declarar antecipadamente vencidas as obrigagdes decorrentes das Debéntures, na ocorréncia de
qualquer dos Eventos de Inadimplemento, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitario das Debéntures DI e Valor Nominal Unitério Atualizado
das Debéntures IPCA | e Debéntures IPCA Il ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, acrescido da Remuneragao das Debéntures da respectiva série,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralizagao ou a Data de Pagamento de Remuneracéo das Debéntures da respectiva série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, quando for o caso, dos Encargos Moratdrios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Com-
panhia, observados os termos e prazos a serem previstos na Escritura de Emisséo; e (aa) Demais caracteristicas: as demais caracteristicas e condices da Emissao e da
Oferta serdo especificadas na Escritura de Emissao conforme a minuta que, rubricada pelos presentes, ficara arquivada na sede da Companhia. (i) Autorizar a Companhia a
celebrar, efetivar e negociar todos e quaisquer instrumentos necessérios a emissao das Debéntures, dos CRI e realizagao da Oferta, incluindo, mas néo se limitando, aos se-
guintes contratos: (a) a Escritura de Emiss&o, bem como eventuais aditamentos que se facam necessarios; e (b) o Contrato de Distribuicao e eventuais aditamentos que se
facam necessdrios; (iii) Autorizar a Companhia a adotar quaisquer medidas tomadas e que venham a ser tomadas e/ou quaisquer negociagdes que venham a ser realizadas
pela diretoria da Companhia com relacao a todos os termos e condi¢des aplicaveis & Emissao e a emissao dos CRI, bem como autorizar a diretoria da Companhia a praticar
todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessarios a Emissao e a emissao dos CRI, que ainda nao tenham sido praticados ou celebrados, confor-
me o caso, incluindo, mas nao se limitando a procuragdes, aditamentos aos referidos instrumentos e demais instrumentos relacionados, a contratacéo dos prestadores de
servicos para a Emissao, tais como o banco mandatario, Agente Fiduciario dos CRI e assessores legais, entre outros, inclusive para reducao de taxa de juros das Debéntures
e cancelamento de Debéntures que nao forem integralizadas; e (iv) Ratificar todos os atos j& praticados relacionados a todas as deliberagdes acima. 6. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa:
Presidente, Dulce Pugliese de Godoy Bueno; Secretéria, Walquiria Nakano Eloy Favero. Conselheiros Presentes: Romeu Cortes Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto,
Alexandre de Barros, Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Henrique Lourenco Grossi, George Schahin e Carlos de Barros Jorge Neto. Certifico que a presente é cépia fiel da ata
lavrada em livro proprio. Walquiria Nakano Eloy Favero - Secretaria. JUCESP n° 609.767/22-7 em 13/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretéria Geral.
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